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ANTEPROJETO DE LEI N° 003/2021
De 17 de fevereiro de 2021

SÚMULA: Autoriza o Município de Itaima do

Sul a promover a devolução de valores

referentes a ISSQN creditados a maior pelo

Banco Bradesco S/A.

0 Prefeito Municipal de Itaima do Sul, estado do Parana, Senhor GILSON JOSÉ DE

GOIS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

apresenta ao poder Legislativo o seguinte ANTEPROJETO DE LEI:

Art. 10 - Fica o Município de Itaima do Sul autorizado a promover a devolução de

R$10.276,81 (dez mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e u entavos) em 10

(dez) parcelas mensais e iguais, ao Banco Bradesco S/A, Agile]. 047 de llama do
"11Sul, por se tratar de valores creditados a maior em razão do recolhimento tributos

de ISSQN, do período de março/2019 a dezembro/2019, conforme d'‘.:Pclmtn/ocsi

comprobatórios em anexo.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei serão suportadas

pela seguinte dotação orçamentária:

2021 33 03.001.04.122.0002.2005 O 33.90.93.00.00

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaima do Sul, Estado do Parana,

aos seis dias do Ines de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (17/02/2021).

GILSON OSE. DE GOIS
Prefeito Municipal


